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« ICMS » Nova regra muda o modelo da cobrança do tributo, que deixa de ser um porcentual sobre o custo
final na bomba para ser um valor fixo sobre o litro. Nova alíquota passa a valer a partir de 1º de julho

Alíquota sobre diesel será de R$ 1,006 

B rasília (AE) - O Conselho
Nacional de Política Fa-
zendária (Confaz) fixou

em R$ 1,0060 a alíquota de Im-
posto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS) pa-
ra o óleo diesel S10, o mais usa-
do no País. A decisão dos secre-
tários estaduais de Fazenda
atende a determinação da lei
complementar nº 192 de 2022,
aprovada no Congresso e san-
cionada pelo presidente Jair
Bolsonaro, e que determina a
adoção de uma alíquota unifor-
me. A nova regra passa a valer a
partir de 1º de julho.

A regra mudou o modelo da
cobrança do tributo, que deixa
de ser um porcentual sobre o
custo final na bomba para ser
um valor fixo sobre o litro. No
caso do diesel, se um valor fixo
não fosse definido em consen-
so pelos Estados seria adotada a
média de preços dos últimos cin-
co anos. Essa medida, entretan-
to, resultaria em perda de até
30% na arrecadação aos cofres
dos governadores. 

A medida poderia aumentar
a carga tributária cobrada sobre
o diesel no Distrito Federal e em
nove Estados, incluindo São
Paulo, como revelou o Broadcast
(sistema de notícias em tempo
real do Grupo Estado) - esses go-
vernos locais aplicam atualmen-
te uma taxa menor do que ou-
tras regiões. Isso porque o va-
lor de R$ 1,006 é superior ao
equivalente em porcentagem co-
brado atualmente pela maioria
dos Estados. 

Para evitar essa alta, os se-
cretários decidiram criar um in-
centivo fiscal, que faria o au-
mento não recair sobre o con-
sumidor final. A decisão do

Confaz contém em anexo um
subsídio de ajuste de equaliza-
ção de carga cuja repercussão
não ultrapassará a arrecadação
em vigor para o Estado, a par-
tir do parâmetro do congela-
mento de novembro.

"A exemplo, o Estado de Ser-
gipe aplicará um subsídio de
ajuste de R$ 0,0945 à alíquota
uniforme, o que, na prática, re-
sultará numa carga de R$ 0,9115
por litro de S10 para o Estado,
ou seja, mesmo contexto de fis-
calidade hoje em vigor", infor-
maram os secretários, em nota.

A medida valerá a partir de
1º de julho para que os Estados
possam ajustar o sistema que
administra a distribuição de
arrecadação, assim como o
programa da nota fiscal eletrô-
nica para o novo modelo de tri-
butação do ICMS seja adapta-
do. Até lá os valores congela-
dos de novembro de 2021 des-
se combustível continuarão
sendo aplicados.

O Confaz também prorrogou
por 90 dias, até 30 de junho, o
congelamento do ICMS que in-
cide sobre o preço final da ga-
solina, etanol e gás de cozinha.
Segundo os secretários de Fa-
zenda, o congelamento já redu-
ziu em R$ 1 bilhão por mês os re-
cursos de ICMS dos combustí-
veis para os Estados até feverei-
ro de 2022. A partir de março, a
estimativa é que a perda de ar-
recadação chegue a R$ 1,15 bi-
lhão por mês.

Segundo o presidente do Co-
mitê Nacional de Secretários de
Fazenda dos Estados (Comse-
faz), Décio Padilha, durante es-
se prazo os Estados devem estu-
dar os valores que serão fixados
para os três combustíveis.

O presidente do Comitê Na-
cional dos Secretários de Fa-
zenda dos Estados e do Distri-
to Federal (Comsefaz), Décio
Padilha, afirmou nesta quinta-
feira que os Estados devem
perder R$ 14 bilhões em arre-
cadação com o congelamento
do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS)
para combustíveis. O Confaz
prorrogou por mais 90 dias o
congelamento do tributo sobre

o preço final da gasolina, eta-
nol e gás de cozinha.

Segundo Padilha, os Esta-
dos têm perdido sistematica-
mente receitas decorrentes da
arrecadação de impostos. Ele
relembrou decisões tomadas
pela Justiça que reduziram as
alíquotas cobradas dos setores
de energia elétrica e de teleco-
municações.

"Em média, 70% das recei-
tas dos Estados decorrem da

arrecadação do ICMS. Em
média, 20% da arrecadação
dos Estados com ICMS decor-
rem da tributação de combus-
tíveis. Os Estados têm sido
prejudicados sistematica-
mente", disse ele.

Padilha ainda afirmou que
eles estão sofrendo com conge-
lamento do ICMS de combustí-
veis por cinco meses e serão afe-
tados por mais de 12 meses com
o congelamento do tributo pa-

ra o diesel. "Os Estados ficarão
sem ajuste na tributação do
ICMS do diesel por 17 meses. A
redução do IPI vai tirar outros
R$ 12 bilhões de Estados e mu-
nicípios", afirmou.

A criação de um fundo de
equalização para combustíveis,
que está em debate no Congres-
so Nacional, deveria ser criado
para amortecer os aumentos
nos preços dos combustíveis,
disse Padilha.

Estados perderão R$ 14 bi com ICMS congelado

Confaz também prorrogou até 30 de junho o congelamento do ICMS que incide sobre o preço final da gasolina, etanol e gás de cozinha 
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